
Conselho Federal de Química

Plenário
Presidência

Gerência Executiva
Gerência Administrativo-Financeira

Coordenação de Compras, Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 2800.00.00749.2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90009/2024 - CFQ

 

O CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA, sediado no Setor Comercial Sul, quadra 09, bloco A, Torre
B, 9° andar, Ed. Parque Cidade Corporate, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70308-200, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 33.839.275/0001-72, neste ato representado pelo Presidente Dr. José de Ribamar Oliveira Filho,
nomeado pela Resolução nº 30.438, de 4 de março de 2021, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009/2024- CFQ,
Processo 2800.00.00749.2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
copa e limpeza, especificados nos 24 (vinte e quatro) itens do GRUPO III do Termo de Referência, Anexo
I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90009/2024 - CFQ, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Razão Social: Cross Distribuidora de Bebidas e Papelaria Ltda
CNPJ: 16.934.475/0001-95
Endereço: SCSV Quadra 01 Lote 10 - Setor Leste Vila Estrutural - Brasília/DF (CEP: 71.262-
135)
Telefone: (61) 991055576
E-mail: crossdistribuidoraepapelaria@hotmail.com
Representante: Elane Dias Pereira Luz (Representante Legal)
Dados bancários: BRB, Agência: 288, Conta Corrente: 288006851-1

Item
do
TR

Grupo III

 Especificação Marca Unidade
de medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total
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28

DISPENSER PARA PAPEL
HIGIÊNICO ROLÃO DE 300 E 500
METROS - COMPOSIÇÃO:
POLIPROPILENO - RESISTÊNCIA
ALTO IMPACTO PARA USO
PROFISSIONAL - COR: BRANCA

NOBRE UNIDADE 4 R$ 34,11 R$ 136,44

29

DESENTUPIDOR DE VASO
SANITÁRIO COM BOCA DE
SUCÇÃO MÍNIMA DE 15 CM DE
DIÂMETRO E CABO DE MADEIRA
(OU CABO PLÁSTICO
RESISTENTE) COM TAMANHO
MÍNIMO DE 40 CM.

CONDOR UNIDADE 4 R$ 8,44 R$ 33,76

30

DESINFETANTE MULTIUSO,
BACTERICIDA E
DESODORIZANTE PARA LIMPEZA
EM GERAL (APROPRIADO PARA
ELIMINAÇÃO DE FUNGOS,
BACTÉRIAS E GERMES).
FRAGRÂNCIA LAVANDA.
EMBALADO EM BOMBONAS DE 5
LITROS. AS EMBALAGENS
DEVEM TER LACRES DE
SEGURANÇA E RESPEITAR AS
NORMAS DE SEGURANÇA DA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES.

VEJA UNIDADE
5L 70 R$ 19,53 R$

1.367,10

31

DESODORIZADOR SANITÁRIO,
PARADICLORO BENZENO,
ESSÊNCIA E CORANTE,
FRAGÂNCIA DE LAVANDA,
TABLETE SÓLIDO (PEDRA
SANITÁRIA), C/35G.EMBALAGEM
COM 01 UNIDADE DE PEDRA
SANITÁRIA E 1 SUPORTE
COMPATÍVEL PARA FIXAÇÃO NA
BORDA INTERNA DO VASO
SANITÁRIO. CONSTAR NA
EMBALAGEM: TAMANHO,
QUANTIDADE, VALIDADE E
DADOS DO FABRICANTE.

PATO UNIDADE 150 R$ 4,73 R$ 709,50

32

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO
TESOATIVOS ANIONICOS,
COADJUVANTE,
PRESERVANTES, COMPONENTE
ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO
SULFONATO DE SÓDIO,
APLICAÇÃO REMOÇÃO DE
GORDURAS DE LOUÇAS,
TALHERES E PANELAS. AROMA
NEUTRO, CONTEM TENSOATIVO
BIODEGRADAVEL (FRASCO DE
500 ML).

YPE
UNIDADE

DE 500
ML

400 R$ 2,64 R$
1.056,00
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ESCOVA LIMPEZA GERAL,
MATERIAL CORPO PLÁSTICO,
MATERIAL CERDAS NAILON,
COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA
5 A 8.

SCOTCH UNIDADE 12 R$ 3,92 R$ 47,04

34

ESPONJA DUPLA FACE
ANTIBACTERIANA EM FORMATO
RETANGULAR DE COR
VERDE/AMARELA MEDINDO NO
MÍNIMO 110 MM X 75 MM X 20 MM
PARA LAVAGEM DE LOUÇA EM
GERAL. FORNECIDAS EM
PACOTES COM 3 UNIDADES.
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

SCOTCH PACOTE 100 R$ 3,31 R$ 331,00

35

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL:
LÃ AÇO, FORMATO: ANATÔMICO,
ABRASIVIDADE: MÍNIMA,
APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS DE
ALUMÍNIO.

BOMBRIL PACOTE 20 R$ 3,96 R$ 79,20

36

FLANELA MULTIUSO PARA
LIMPEZA EM GERAL. TAMANHO
MÍNIMO DE 50 X 30 CM, COR
BRANCA.

CAEBI UNIDADE 200 R$ 3,13 R$ 626,00

37

LIMPA VIDRO, PRODUTO CAPAZ
DE REMOVER DE FORMA
INTEGRAL GORDURAS
MINERAIS, VEGETAIS E ANIMAIS
DE SUPERFÍCIES VÍTREAS EM
GERAL. O PRODUTO DEVE SER
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, BIODEGRADÁVEL E
ENTREGUE EM FRASCOS COM
500 ML. O PRODUTO DEVERÁ
SEGUIR AS NORMAS DE
SEGURANÇA DA ANVISA DE
FORMA A NÃO CAUSAR DANOS À
SAÚDE HUMANA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA.

VIDREX UNIDADE 100 R$ 3,98 R$ 398,00

38
LIMPADOR SPRAY BANHEIRO
TIRA LIMO 500 ML COM BICO
PULVERIZADOR.

VEJA UNIDADE
500 ML 20 R$ 9,91 R$ 198,20

39

PANO DE PRATO, MATERIAL
ALGODÃO, COR BRANCA,
MEDINDO NO MÍNIMO 40CM X 64
CM. 150 G/M2. 11 TRAMAS.

CENTRAL UNIDADE 100 R$ 6,72 R$ 672,00

40

PANO LIMPEZA, MATERIAL:
ALGODÃO CRU, COMPRIMENTO:
85 CM, LARGURA: 60 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
CHÃO, TIPO: SACO

MAXPANO UNIDADE 100 R$ 6,80 R$ 680,00
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PAPEL TOALHA INTERFOLHADO,
COR BRANCA, DE 2 DOBRAS,
21X23CM, ALTA QUALIDADE,
FABRICADO COM MATERIAL
PURO (100% CELULOSE
VIRGEM), NÃO POSSUI ODOR,
ALTAMENTE ABSORVENTE E
RESISTENTE À UMIDADE, SENDO
DUAS FOLHAS SUFICIENTES
PARA A SECAGEM DAS MÃOS.
PACOTE C/ 1000FL.

ELITE PACOTE 800 R$ 12,77 R$
10.216,00

42

PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO,
LINHA INSTITUCIONAL, FOLHAS
SIMPLES, BRANCO, COM
ALVURA SUPERIOR A 80%, SEM
MANCHAS, NEUTRO, MATERIAL
100% FIBRAS CELULÓSICAS,
NÃO RECICLADO.
COMPRIMENTO 10CM X 300M
CADA BOBINA. NA EMBALAGEM
DE APRESENTAÇÃO DEVERÃO
CONSTAR INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE, MARCA,
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
BEM COMO A SUA COMPOSIÇÃO,
CONFORME EXIGÊNCIAS
PREVISTAS NA PORTARIA 153,
DE 19/05/08 - INMETRO.
VALIDADE INDETERMINADA.
FARDO COM 08 BOBINAS.

ECOPEL PACOTE 50 R$
126,60

R$
6.330,00

43

REFIL PARA RODO ALUMINIO,
BORRACHA, MEDINDO 60CM -
REFIL PARA RODO, COM BASE
DE ALUMINIO, REFIL DE
BORRACHA NATURAL, MEDINDO
60CM. PREFERÊNCIALMENTE DA
MESMA MARCA DO RODO.

CONDOR UNIDADE 10 R$ 9,13 R$ 91,30

44

RODO - RODO, MATERIAL CABO:
ALUMÍNIO, MATERIAL SUPORTE:
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO
SUPORTE: 60 CM, QUANTIDADE
BORRACHAS: 1 UN,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABO APROXIMADAMENTE 1,50
M.

CONDOR UNIDADE 10 R$ 28,06 R$ 280,60

45

RODO - RODO, MATERIAL CABO:
MADEIRA, MATERIAL SUPORTE:
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO
SUPORTE: 40 CM, QUANTIDADE
BORRACHAS: 1 UN,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABO APROXIMADAMENTE 1,50
M.

CONDOR UNIDADE 10 R$ 8,32 R$ 83,20
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SABÃO DE COCO, PRODUTO
UTILIZADO EM LIMPEZAS EM
GERAL. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM CAIXA DE
PAPEL OU EMBALAGEM
PLÁSTICA INDIVIDUAL E PESAR
NO MÍNIMO 180 GRAMAS. O
PRODUTO DEVE RESPEITAR AS
NORMAS DE SEGURANÇA DA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

MINUANO UNIDADE 60 R$ 10,56 R$ 633,60

47

SABÃO EM BARRA, A BASE DE
GLICERINA. O PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM
CAIXA DE PAPEL OU
EMBALAGEM PLÁSTICA
INDIVIDUAL PACOTES
CONTENDO 5 PEÇAS DE
APROXIMADAMENTE 200 G
CADA. O PRODUTO DEVE
RESPEITAR AS NORMAS DE
SEGURANÇA DA ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

MINUANO UNIDADE 85 R$ 9,72 R$ 826,20

48
SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO
LIMPEZA GERAL, ADITIVOS
ALVEJANTE. PACOTES DE 5KG.

OMO PCT
C/5KG 70 R$ 25,80 R$

1.806,00

49

SAPONÁCEO LÍQUIDO, PRODUTO
ABARSIVO COM AÇÃO DE
BRANQUEAMENTO UTILIZADO
PARA LIMPEZA PESADA. O
PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM FRASCOS
PLÁSTICOS APROPRIOADOS DE
300 ML E RESPEITAR AS
NORMAS DE SEGURANÇA DA
ANVISA. VALIDADE MINIMA 12
MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

SAPOLIO UNIDADE 100 R$ 7,08 R$ 708,00

50

SOLUÇÃO DE LIMPEZA
MULTIUSO, COMPOSIÇÃO
BÁSICA. CLORETO DE ALQUIL
DIMETIL BENZIL AMÔNIO,
ASPECTOS FISICO LIQUIDO.
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
AROMA DE EUCALIPTO -
FRASCO DE NO MÍNIMO 500 ML.

VEJA UNIDADE 150 R$ 4,11 R$ 616,50
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VASSOURA, MATERIAL CERDAS
PIAÇAVA, MATERIAL CABO
MADEIRA, MATERIAL CEPA
MADEIRA REVESTIDO FOLHA
FLANDRES, COMPRIMENTO
CEPA 20, COMPRIMENTO
CERDAS 15, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS COM CABO, TIPO
DOMÉSTICA, 1º QUALIDADE.

CONDOR UNIDADE 12 R$ 12,00 R$ 144,00

 
VALOR TOTAL DO GRUPO

R$
28.069,64

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

3. ORGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Federal de Química.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.3. O registro a que se refere o item 5.2.2 , tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.2.2.2, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
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hipóteses previstas no item 8.

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.5, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.2.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.5.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
 

8.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem
assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

 

Brasília, 29 de julho de 2024.

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do CFQ

 

ELANE DIAS PEREIRA LUZ
Cross Distribuidora de Bebidas e Papelaria Ltda

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho , Presidente, em 29/07/2024,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ELANE DIAS PEREIRA LUZ , Usuário Externo, em
29/07/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0083799 e o
código CRC 82CB20B2.

 

Referência: Processo nº 2800.00.00749.2024 SEI nº 0083799
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